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Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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10ª Vara Execução Fiscal - SJGO
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ART. 13, INcIsos III, rV e VIII DA LEr No- 5.010/66, oRrrnrnçÃo
NORMATTVA COGER No !, DE L9/r2l20r€" cnpÍrulo trr,'seçÃo rv DopnôvrMeNTo coGER No r0L267gg, DE 28.04.2020 E CTRCULARES COGER -99a27rr/10428450 E 0.3l2o2Lt RESPECTTVAMENTE DE zolog/2o2o,
LOIOT/2O2O E L9/O3I2O21|- DA CORREGEDORIA REGIONAL OÀ JUSTIçA
FEDERAL DA pRrMErne neerÃo,

FAZ SABER
REALTzADA rrusneçÃo ANUAL/2o
vARA DESTA srçÃo :uolclÁRln

PODER J DICIARIO
EM GOIASJUSTTçA EEDERAL

DECIMA VARA

EDITAL DE INSPE çÃol2o2L

A TODOS OS INTERESSADOS, QUE SrnÁ
21 Nos sERVrços DA SEcRETARTA on oÉcrN4R

O DE L2 A 16 DE JULHO DE 2O2T NOH Rro rNrcrAL (
NO

DIAL2.O7.2O2L) DAS 14:OO ÀS 19:OO HORAS E NOS DEMAIS DIAS (13 AL6.o7.2o21) No nonÁnro DAS 8:OO ÀS 11:OO E DAS 13:OO ÀS rg:oo t-lORAS,
CONFORME NOTAS A SEGU IR

1. Ficam cientificados o Ministério público Federal, a
Advocacia Geral da união, a Defensoria pública da união, a ordem dos
Advogados do Brasil, bem como as partes ou qualquer ínteressado em
tratar de assunto relacionado à inspeção através do sistem a Microsoft
Teams, para, caso queiram, indicar representantes, os quais deverão
encaminhar e-mail a este )uízo, contendo nome completo e endereço
eletrônico dos respectivos representantes.

2. Durante o período de inspeção (I2 a L6/07/ZO2I),
ocorrerá suspensão de prazos, sem, contudo, ser interrompida a
distribuição. Também não haverá atendimento ao público ou realização
de audiência.

3. Eventuais reclamações pertinentes aos serviçosjudiciários poderão ser encaminhadas diretamente a este Juízo päto
seguinte endereço eletrônico: IÙvara-go@trtl-ius-br

4. O Juiz apreciará pedidos urgentes para evitar
perecimento de direito. É facultado às paries apresentarem reclamações
à Corregedoria Regional.

Goiânia-G O, 02 de junho de 202I.

Ø//>'-
AbetYaiclos6 Morais

JUTZ FEDERAL

SEDE DA JUSrrÇA FEDERAUGo' 
llåxolfla#áå"?îri,tg%¡,f,""i5g,rff13g'" - Go - cEp: 74.030-0s0
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SEI/TRF1 - 13097263 - portaria
https ://sei. trf 1.jus. br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

SEÇAO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

PORTARTA 2/2021

Dispõe sobre a convocação dos servidores para os trabalhos dainspeção.

O JUIZ FEDERAL DA DÉCIMA VARA, ABEL CARDoSo MORAIS, No USoDAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE SÃO ðONEBNTDAS, EM CUMPRIMENTO AODISPOSTO NO ART. 13, INCISOS UI, IV E VIII, DA LEI N" 5.010, DE 30.05.66, ORIENTAÇAONORMATIVA coGER 112076 E sEÇÁo rv io pnovnr¡NTo/cocER No 10126799, DE28'04'2020' DA CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTrÇA FEDERAL DA PRTMETRA REGrÃO,

a mspeção anual no período de 12 a 16.07.2021, no horário inicial (dia 72.07.2021)das 14:00 às 19:00 horas e nos demaisìias (73 a16.07.zoil¡no horário das 0g:00 às 11:00 horas e das13:00 às 19:00 horas;

os termos do art. 103 do Provimento/cocER no 101267gg, de 2g.04.2020, dacorregedoria Regional da Justiça Federal da primeira n.ãia",

CONSIDERANDO:

RESOLVE:

Abel orørs

JUIZ FEDERAL

Designar, para auxiliar na execução dos serviços da inspeção anual, no período de 12a 16'07'2021, sempre ¿s o8:oo horas, todos os Servidores lotados na 10a Vara/Go.

Publique-se. Registre-se. Cumpra_se.

Goiânia-GO,02 dejunho de 2OZ7

Rua 19, n,244 _ Bajno
0002105 -22.2020.4.0 1.8006

Setor Central - cEP 74030_090 - Goiânia - GO - www.trf 1.jus.br/sjgo/

13097263v4

,of1
0210612027 09:5I
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13ª Vara JEF - SJGO
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PoDER iubrcrÁnro
seçÃo ¡uo¡c¡ÁnrA Do ESTADo oe co¡Ás

I3A VARA FEDERAL

Avenida República do Líbano c/ Av. B, Qd. D-01, Lts. 21130, Edifício Gama Dias, Setor
Oeste, CEP 74.125.125, Goiânia/GO

EDTTAL DE TNSPEçÃO
(PRAZO: 15 DIAS)

O Juiz Federal da 13" Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás,
Doutor Marcos Silva Rosa, nos termos do art. 13, incisos lll, lV e Vlll, da Lei no
5.010/66 e artigos. 96 e seguintes do Provimento/COcER no 10126799, de 20 de abril
de 2020, da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 1" Região,

COMUNICA a todos os interessados a realizaçâo da lnspeção
Anual dos Serviços da 134 Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás:

PERíODO E LOCAL DA INSPEÇÃO:
0510712021 a 0910712021, das th às 19h, com instalação às th do dia 0510712021 e
encerramento às 18h do diaO9lO7l2O21.

DETERMINAçOES (suspensão de prazos: 05/07/202'l a 09t07t2021- art. 99);
I - Devolução, com antecedência mínima de cinco (5) dias úteis do início da inspeção,
de todos os processos físicos a serem inspecionados, incluindo os que estejam com
o Ministério Público Federal ou em cumprimento de diligência, independentemente de
sua natureza, sendo resguardada, em qualquer hipótese, a restituição de prazo.

2. Durante o período de lnspeção não haverá expediente destinado às partes, ficando
suspensos os prazos, não havendo, no entanto, interrupção da distribuição.

3. Este juízo tomará conhecimento unicamente das reclamações apresentadas pelas
partes e pertinentes aos serviços judiciários e/ou de pedidos, açöes, procedimentos e
medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de
locomoção ou, ainda, outra situaçäo que recomende atençäo imediata.

4. Disponibiliza-se às partes e interessados o endereço eletrônico da Secretaria da 134
Vara (13vara.go@trf1.ius.br) para que possam tratar com o juízo de assuntos
relacionados å inspeçäo.

ACOMPANHAMENTO:
Ficam convidados o Ministério Público Federal, a Advocacia Geral da União, a
Defensoria Pública da União, a Ordem dos Advogados do Brasil para acompanharem
a instalaçäo, o desenvolvimento e o encerramento dos trabalhos.

EXPEDIDO nesta cidade de Goiânia (GO), emQ110612021. Eu
ROSA MANSO, Diretor de Secretaria, digitei, conferi e subscrevo

ø-
¡larcos Silva Rosa. 

JUIZ FEDERAL

ADAIR
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14ª Vara JEF - SJGO
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EDITAL DA 16ª INSPEÇÃO ORDINÁRIA  
DA 14ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS 
 
O DOUTOR ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, juntamente 
com o DOUTOR RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA, Juiz Federal Substituto da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Estado de Goiás - JEF, no uso das atribuições que lhes confere a Lei nº 5.010/66 e nos termos Provimento 10126799, de 19 de 
abril de 2020, da Corregedoria do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região, 
 
FAZEM SABER a quem interessar possa e conhecimento tiver, especialmente aos senhores advogados, membros do 
Ministério Público Federal, Procuradores da União e Autárquicos e às partes em geral, que será realizada a 16ª Inspeção Anual 
da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, no período de 05 a 09 de julho do corrente ano. A execução dos trabalhos 
da inspeção será realizada na modalidade remota, nos termos da CIRCULAR COGER – 3/2021, de 19/03/2021, e eventuais 
reclamações pertinentes aos serviços judiciários poderão ser encaminhados ao endereço eletrônico desta 14ª Vara Federal, 
14vara.go@trf1.jus.br. Os membros da Procuradoria da República, da Advocacia Geral da União (AGU), da Defensoria Pública 
da União (DPU), da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), bem como as partes e qualquer interessado em tratar de assunto 
relacionado à inspeção através do Microsoft Teams deverão encaminhar e-mail para este Juízo indicando nome completo e 
endereço eletrônico. Em conformidade com o quanto estabelecido no art. 105, §6º, do Provimento COGER nº 10126799, e com 
a CIRCULAR COGER – 3/2021, de 19/03/2021, o exame dos processos ficará restrito àqueles que tramitam nos sistemas 
judiciais eletrônicos (legados-JEFvirtual e PJ-e), excluindo-se: a) os sobrestados ou suspensos; b) os apensados, suspensos e 
arquivados, com ou sem baixa, cuja última movimentação ou tarefa se refira à suspensão ou sobrestamento; c) os que estão 
dentro do período de publicação de sentença ou para interposição de recurso, apresentação de contrarrazões ou aguardando 
remessa à Turma Recursal; d)os distribuídos desde a última semana anterior ao início dos trabalhos; e) os que estão com 
audiência designada; f) os que estão aguardando o pagamento de precatório e RPV. Durante o período da Inspeção Ordinária: 
I) não haverá interrupção de prazo para processos virtuais e eletrônicos, II) não haverá expediente destinado às partes; III) não 
será interrompida a distribuição de processos para a 14ª Vara; IV) serão apreciados os pedidos urgentes para evitar 
perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção; V) não serão concedidas férias aos servidores considerados 
indispensáveis à realização da inspeção e VI) serão admitidas reclamações das partes, inclusive perante a Egrégia 
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. A Diretora de Secretaria adotará as providências necessárias no 
sentido de comunicar ao Ministério Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil (Seção Goiás), a Defensoria Pública e a 
Advocacia Geral da União, para acompanharem o desenvolvimento da inspeção Ordinária Anual. Fica dispensada a afixação 
de avisos nos ambientes físicos dos prédios desta Seção Judiciária, devendo a divulgação ser feita por meio da pagina oficial 
do TRF 1ª Região para comunicação às partes acerca da realização da inspeção. Dado e passado nesta Cidade de Goiânia, 
aos 04 de junho de 2021. Eu_______________, Geísa Borges Fernandes, Diretora de Secretaria, subscrevi. 
 
RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA 
Juiz Federal Substituto 
14ª Vara SJ/GO 
 
Convocado(24/05 a 03/07/2021) – ATO PRESI 381/2021 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 
Juiz Federal 
14ª Vara SJ/GO 
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Portaria nº 01, de 04 de junho de 2021. 
 
O DOUTOR ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, Juiz Federal da 14ª Vara Federal e o DOUTOR RODRIGO GONÇALVES DE 
SOUZA, Juiz Federal Substituto da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, no uso das atribuições que lhes 
confere a Lei nº 5.010/66 e do Provimento 10126799, de 19 de abril de 2020, da Corregedoria do Egrégio Tribunal Federal da 
1ª Região,  
 
RESOLVEM: 
 
I – Designar o dia 05 de julho do corrente ano para instalação dos trabalhos da 16ª Inspeção Anual da 14ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do Estado de Goiás. 
 
II – Estabelecer que o prazo de duração dos trabalhos de inspeção, atendidas as normas insculpidas no art. 97, § 6º, do 
mencionado Provimento, será de 05 (cinco) dias úteis, iniciando-se no dia 05 (cinco) de julho e terminando no dia 09 (nove) de 
julho do corrente ano, nos períodos matutino e vespertino, durante a jornada de trabalho fixada para a Seção Judiciária. 
III – Designar, que a execução dos trabalhos da inspeção se dará na modalidade remota, nos termos da CIRCULAR COGER – 
03/2021, de 19/03/2021, e que eventuais reclamações poderão ser encaminhadas ao endereço eletrônico da 14ª Vara Federal 
14vara.go@trf1.jus.br. 
 
IV - Determinar que sejam convidados, mediante publicação de edital e de expedição de ofícios o Ministério Público Federal, a 
Ordem dos Advogados do Brasil (Seção Goiás), a Defensoria Pública da União e a Advocacia Geral da União para que, 
querendo, acompanhem, por representantes designados, todos os trabalhos de instalação, desenvolvimento e encerramento 
da inspeção.  
 
V – Esclarecer que durante a inspeção: 
 
a) Não haverá suspensão dos prazos processuais; 
b) não haverá expediente destinado às partes;  
c) não será interrompida a distribuição de processos para a 14ª Vara; 
d) serão apreciados os pedidos urgentes para evitar perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção; 
e) não serão concedidas férias aos servidores lotadas na Vara e considerados indispensáveis à realização da inspeção; 
f)  serão admitidas reclamações das partes, inclusive perante a Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 
1ª Região. 
 
VII – Convocar todos os servidores da Vara para auxiliar na execução dos serviços da inspeção. 
 
VIII – Ordenar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal com vistas ao levantamento da situação dos depósitos 
existentes em nome do juízo, em especial dos valores remanescentes de depósitos já levantados e de contas referentes a 
feitos já extintos, para cumprimento do que preceitua o inciso III, do art. 105, do Provimento nº 10126799, de 19/04/2020-
COGER. 
 
IX – Ordenar a publicação de edital, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação ao início dos trabalhos, 
tornando do conhecimento de todos os interessados, em especial das partes, o quanto nesta portaria se encontra determinado, 
bem assim cientificando-os a respeito da possibilidade de apresentação de reclamações. 
 
X – Determinar que, além da publicação de edital, seja divulgado na pagina oficial do TRF 1ª Região o aviso, também com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação ao início dos trabalhos, comunicando às partes da realização da inspeção 
e contendo as informações básicas do edital. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Goiânia, 04 de junho de 2021. 
 
Rodrigo Gonçalves de Souza 
Juiz Federal Substituto 
14ª Vara Federal SJ/GO 
 
Convocado (24/05 a 03/07/2021) – ATO PRESI 381/2021 
Roberto Carlos de Oliveira 
Juiz Federal 
14ª Vara SJ/GO 
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§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
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§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
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